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RESoLUÇÃo N.o oo1/20í3
Câmara MuniciPai de

Santa Teresa - E-q, nq

ALTERA A RESOLUÇÃO No 02t2011,
QUE OISPÕC SOBRE O CONTROLE
INTERNO DO PODER LEGISLATIVO
MUNTcTPAL E oÁ
pnovroÊNcrAS.

OUTRAS

A MESA DTREToRA DA cl\unnn MUNrcrpAL DE sANTA TERESA,
Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuiçôes legais, faz saber que
o Plenário aprovou e promulga a seguinte:

RESOLUÇÃO:

Art. 1o - O Artigo 2o da Resolução no 021201 1 passa a vigorar
com a seguinte redação:

"Art. 2o - O titul,ar da Coordenação de Controle lnterno,
denominado Controlador Geral, cargo de provimento em comissão, é
de livre escolha e nomeaç:ão do Presidente da Câmara Municipal,
deverá ter formação de nível superior e demonstrar conhecimento
sobre matéria orçament:ária, financeira, contábil, jurídica e
administração publica, além de dominar os conceitos relacionados ao
controle interno."

Art. 20- Esta Resolução entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Sala Augusto Ruschi, em 18 rle janeiro de 2013.
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